
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019043000054

54

Nº 82, terça-feira, 30 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. 20,0 5,87 4,11 6,27

. 20,5 5,87 4,11 6,27

. 21,0 5,87 4,11 6,27

. 21,5 5,88 4,11 6,28

. 22,0 5,88 4,11 6,28

. 22,5 5,88 4,11 6,28

. 23,0 5,88 4,11 6,28

. 23,5 5,88 4,12 6,28

. 24,0 5,88 4,12 6,28

. 24,5 5,88 4,12 6,28

. 25,0 5,88 4,12 6,28

. 25,5 5,88 4,12 6,28

. 26,0 5,88 4,12 6,28

. 26,5 5,88 4,12 6,28

. 27,0 5,88 4,12 6,28

. 27,5 5,88 4,12 6,28

. 28,0 5,89 4,12 6,29

. 28,5 5,89 4,12 6,29

. 29,0 5,89 4,12 6,29

. 29,5 5,89 4,12 6,29

. 30,0 5,89 4,12 6,29

. 30,5 5,89 4,12 6,29

. 31,0 5,89 4,12 6,29

. 31,5 5,89 4,12 6,29

. 32,0 5,89 4,12 6,29

. 32,5 5,89 4,12 6,29

. 33,0 5,89 4,12 6,29

. 33,5 5,89 4,12 6,29

. 34,0 5,89 4,12 6,29

. 34,5 5,89 4,12 6,29

. 35,0 ou mais 5,89 4,13 6,29

BANCO DO BRASIL S/A
BB DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE FEVEREIRO DE 2019

Em 05 de fevereiro de dois mil e dezenove, às 10 horas, sob a presidência
do Sr. Márcio Hamilton Ferreira, realizou-se reunião extraordinária não presencial do
Conselho de Administração da BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A. (CNPJ 30.822.936/0001-69; NIRE: 3330001980-4), com a
participação dos Conselheiros Bernardo de Azevedo Silva Rothe, Bruno Nunes Sad, João
Pinto Rabelo Júnior, Luiz Eduardo Carvalho Terra de Faria, Manoel Gimenes Ruy, Nélio
Henriques Lima e Pricilla Maria Santana. O Conselho de Administração aprovou a eleição
do Sr. Carlos José da Costa André, a seguir qualificado, para completar o prazo de
gestão 2017-2019, no cargo de Diretor-Presidente da BB DTVM, tendo em vista a
renúncia apresentada em 04.12.2018 pelo Sr. Paulo Roberto Lopes Ricci, esclarecido que
o eleito atende às exigências legais e estatutárias. CARLOS JOSÉ DA COSTA ANDRÉ,
brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 834.157.697-04, portador da
Carteira de Identidade nº 05.935.301-1, expedida em 26.04.1991, pelo Instituto Félix

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE FEVEREIRO DE 2019

Em treze de fevereiro de dois mil e dezenove, às dezesseis horas, realizou-se a
Assembleia Geral Ordinária do Acionista da BB Gestão de Recursos - Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (CNPJ 30.822.936/0001-69; NIRE: 3330001980-4), na Sede
Social da Empresa, na Praça XV de Novembro, nº 20, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ),
tendo comparecido o Banco do Brasil S.A., seu único acionista, representado pelo seu
Diretor, Sr. Cicero Przendsiuk, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas as
prescrições legais. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Carlos José da Costa André,
Diretor-Presidente da BB DTVM que, ao instalar a Assembleia, convidou o Sr. Marconi José
Queiroga Maciel para atuar como Secretário. Em seguida, o Sr. Presidente informou o
assunto constante na ordem do dia, a saber: (i) eleição de membro do Conselho de
Administração. A Assembleia Geral Ordinária decidiu: a) eleger o membro do Conselho de
Administração a seguir qualificado, para completar o prazo de gestão 2017/2019, em
virtude da renúncia apresentada pelo Sr. Bernardo de Azevedo Silva Rothe, esclarecido que
o eleito atende às exigências legais e estatutárias: Indicado pelo acionista - Banco do Brasil
S.A. - membro do Conselho Diretor do Banco do Brasil CARLOS HAMILTON VASCONCE LO S
ARAÚJO, brasileiro, solteiro, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.794.793-72,
portador da Carteira de Identidade nº 2000031104739, expedida em 05.10.2000 pela
Secretaria de Segurança Pública do Ceará. Endereço: SQN 112 , Bloco E, apto 306 , Asa
Norte, Brasília/DF , CEP 70.762-050, Brasília (DF). Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária do Acionista da
BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., da qual eu,
ass.) Marconi José Queiroga Maciel, Secretário, mandei lavrar esta Ata que, lida e achada
conforme, é devidamente assinada. Ass.) Carlos José da Costa André, Diretor-Presidente da
BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Presidente da
Assembleia e Cicero Przendsiuk, Representante do Banco do Brasil. ESTE DOCUMENTO É
CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO Nº 10, FOLHAS 34 E 35. ATESTAMOS que este
documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a
manifestação a respeito consta no Ofício 4421/2019-BCB/Deorf/Difin - Priscila Guerra
Barbosa da Silva - Analista. A Junta Comercial Estado do Rio de Janeiro certificou o
deferimento em 15.04.2019 e o protocolou sob o número 00003581698.

Pacheco (RJ). Endereço: Praça XV de Novembro, 20, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro
(RJ). Na sequência, o Conselho de Administração decidiu, (...) , aprovar: a) a eleição do
Sr. Aroldo Salgado de Medeiros Filho, a seguir qualificado, para completar o prazo de
gestão 2017-2019, no cargo de Diretor Executivo Comercial e de Produtos da
Companhia, tendo em vista a renúncia apresentada em 04.02.2019 pela Sra. Ana Paula
Teixeira de Sousa, esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias:
AROLDO SALGADO DE MEDEIROS FILHO, brasileiro, casado, bacharel em ciências
econômicas, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.834.347-04 portador da Carteira de
Identidade nº 20394, expedida pelo CRE-RJ. Endereço: Pça XV de Novembro, 20, 3°
andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ). b) a eleição do Sr. Marcelo Marques Pacheco, a seguir
qualificado, para completar o prazo de gestão 2017-2019 no cargo de Diretor Executivo
de Gestão de Ativos da Companhia, esclarecido que o eleito atende às exigências legais
e estatutárias: MARCELO MARQUES PACHECO, brasileiro, casado, bacharel em ciências
econômicas, inscrito no CPF/MF sob o nº 002.629.827-90 portador da Carteira de
Identidade nº 08.340.555-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Rio de
Janeiro. Endereço: Pça XV de Novembro, 20, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ). Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.)
Marconi José Queiroga Maciel), Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelos Membros do Conselho. Ass.) Marcio Hamilton Ferreira,
Bernardo de Azevedo Silva Rothe, Bruno Nunes Sad, João Pinto Rabelo Júnior, Luiz
Eduardo Carvalho Terra de Faria, Manoel Gimenes Ruy, Nelio Henriques Lima e Pricilla
Maria Santana. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO Nº 4, FOLHAS 43 A
44. ATESTAMOS que este documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil
em processo regular e a manifestação a respeito consta no Ofício 4468/2019-
BCB/Deorf/Difin - Tulio Cesar Oliveira Nunes - Analista. A Junta Comercial Estado do Rio
de Janeiro certificou o deferimento em 28.03.2019 e o protocolou sob o número
00003561503.

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 946, DE 29 DE ABRIL DE 2019

Divulga o Demonstrativo de Ajuste Anual da Distribuição dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb do exercício de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e em observância ao disposto no
art. 6º, § 2º, no art. 15, parágrafo único, e no art. 16, parágrafo único, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, resolve:

Art. 1º Fica divulgado, na forma do Anexo, o Demonstrativo do Ajuste Anual da Distribuição dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb do exercício de 2018.

§ 1º A redistribuição da complementação da União ao Fundeb de 2018 será realizada mediante efetivação de lançamentos nas contas correntes específicas dos Fundos
do Distrito Federal, estados e respectivos municípios, a débito ou a crédito, conforme o caso, da diferença apurada entre o valor da complementação da União distribuída aos Fundos
e o valor da complementação da União calculada com base nas receitas realizadas no ano de 2018, segundo o previsto no art. 6º, § 2º, e no art. 16, parágrafo único, da Lei
11.494, de 2007.

§ 2º Os lançamentos de que trata o § 1º, cujos valores consolidados constam da coluna "H" do Anexo, serão realizados pelo Banco do Brasil S.A., no mês de abril de
2019, com base nos coeficientes de distribuição de recursos do Fundeb do ano de 2018.

§ 3º Os ajustes financeiros decorrentes dos valores constantes na coluna "I" do Anexo, apurados a partir do cálculo da diferença entre os montantes das receitas
transferidas ao Fundeb e os montantes das receitas arrecadadas pelas unidades da federação, no ano de 2018, deverão ser implementados pelos governos estaduais e do Distrito
Federal em até trinta dias, contados da data da publicação desta Portaria, observado o disposto no art. 16 da Lei nº 11.494, de 2007, e em conformidade com o art. 6º, §§ 3º,
4º e 6º, da Portaria Conjunta nº 2, de 15 de janeiro de 2018, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 2º Em decorrência do ajuste de que trata o art. 1º, o valor mínimo nacional por aluno/ano, a que se refere o art. 2º da Portaria Interministerial nº 10, de 28
de dezembro de 2017, alterado pela Portaria Interministerial nº 6, de 26 de dezembro de 2018, do Ministério da Educação e do Ministério da Fazenda, fica estabelecido em R$
3.238,76 (três mil e duzentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos).

Art. 3º Para o exercício do acompanhamento, do controle e da fiscalização de que tratam os arts. 24, 26, incisos II e III, 27 e 29 da Lei nº 11.494, de 2007, o FNDE
dará ciência do ajuste a que se refere esta Portaria aos governos dos estados e do Distrito Federal, aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundo, aos tribunais
de contas dos estados e municípios, ao Ministério Público Estadual e também ao Ministério Público Federal, nos casos das unidades federadas beneficiadas com a complementação
da União ao Fundeb.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

ANEXO

DEMONSTRATIVO DO AJUSTE ANUAL DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB DO EXERCÍCIO DE 2018 (art. 6º, § 2º, e art. 15, parágrafo único, da Lei nº 11.494/2007)

R$ 1,00

. VALORES DISPONIBILIZADOS AO FUNDEB NO DECORRER DE 2018 RECEITAS EFETIVAS DO FUNDEB EM 2018

(CONSOLIDADAS APÓS ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO)
Ajuste da

complementação
da União ao

Fundeb (art. 6º, §
2º, Lei nº 11.494,
de 2007) (H=E-B)

Diferença entre as
receitas efetivas e

os valores
disponibilizados

pelos

. UF Receitas disponibilizadas
pela União (art. 16, Lei

nº 11.494/2007) (A)

Complementação da
União prevista e
disponibililizada (art. 6º,
§ 1º, Lei nº

11.494/2007) (B)

Receitas disponibililizadas
pelos Estados e DF (art.
16, Lei nº 11.494/2007)

(C)

Total das receitas
disponibililizadas pela União,

Estados e DF (D=A+B+C)

Receitas efetivas
disponibilizadas pela
União (art. 16, Lei nº

11.494/2007) (A)

Complementação da
União devida (art. 6º,
Lei nº 11.494/2007) (E)

Receitas efetivas
destinadas ao Fundeb,
informadas pelos
Estados e DF (art. 15,
parágrafo único, Lei nº

11.494/2007) (F)

Total das receitas
efetivas do Fundeb

(G=A+E+F)

Estados e DF, com
base nas
informações por
estes prestadas

(I=F-C)

. AC 719.566.332,47 - 300.331.091,82 1.019.897.424,29 719.566.332,47 - 297.077.962,17 1.016.644.294,64 - -

. AL 1.182.462.738,07 434.748.655,44 864.893.161,96 2.482.104.555,47 1.182.462.738,07 529.424.497,78 864.918.420,69 2.576.805.656,54 94.675.842,34 25.258,73

. AM 835.164.288,77 1.049.700.050,33 1.936.540.270,28 3.821.404.609,38 835.164.288,77 1.065.516.404,21 1.922.627.865,77 3.823.308.558,75 15.816.353,88 -

. AP 689.086.945,35 - 174.044.868,98 863.131.814,33 689.086.945,35 - 185.407.085,34 874.494.030,69 - 11.362.216,36
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. BA 3.455.444.759,91 2.676.513.485,57 4.816.182.458,69 10.948.140.704,17 3.455.444.759,91 2.782.991.869,13 4.816.252.902,47 11.054.689.531,51 106.478.383,56 70.443,78

. CE 2.246.744.382,99 1.444.351.798,54 2.498.693.156,28 6.189.789.337,81 2.246.744.382,99 1.602.240.094,90 2.498.672.990,40 6.347.657.468,29 157.888.296,36 -

. DF 159.914.299,65 - 2.311.011.815,00 2.470.926.114,65 159.914.299,65 - 1.831.960.442,20 1.991.874.741,85 - -

. ES 676.893.770,39 - 2.173.180.289,38 2.850.074.059,77 676.893.770,39 - 2.164.369.391,53 2.841.263.161,92 - -

. GO 1.258.922.020,60 - 3.323.173.483,36 4.582.095.503,96 1.258.922.020,60 - 3.323.234.019,83 4.582.156.040,43 - 60.536,47

. MA 2.089.160.190,01 3.183.922.480,75 1.423.804.041,69 6.696.886.712,45 2.089.160.190,01 3.208.670.121,86 1.414.776.847,60 6.712.607.159,47 24.747.641,11 -

. MG 3.472.407.194,49 - 5.882.041.826,20 9.354.449.020,69 3.472.407.194,49 - 10.991.775.324,57 14.464.182.519,06 - 5.109.733.498,37

. MS 587.339.601,72 - 1.877.190.750,51 2.464.530.352,23 587.339.601,72 - 1.876.317.820,86 2.463.657.422,58 - -

. MT 816.587.533,67 - 2.249.908.057,46 3.066.495.591,13 816.587.533,67 - 2.249.993.878,88 3.066.581.412,55 - 85.821,42

. PA 1.840.297.863,94 3.442.781.789,39 2.308.750.167,65 7.591.829.820,98 1.840.297.863,94 3.386.447.105,08 2.308.749.140,83 7.535.494.109,85 (56.334.684,31) -

. PB 1.440.855.193,12 179.023.032,69 1.149.284.397,76 2.769.162.623,57 1.440.855.193,12 243.759.956,60 1.173.545.683,31 2.858.160.833,03 64.736.923,91 24.261.285,55

. PE 2.166.386.493,54 570.443.720,52 3.339.917.532,86 6.076.747.746,92 2.166.386.493,54 716.251.300,27 3.341.528.973,89 6.224.166.767,70 145.807.579,75 1.611.441,03

. PI 1.272.594.393,50 711.880.754,76 886.262.189,29 2.870.737.337,55 1.272.594.393,50 759.706.202,46 904.827.696,52 2.937.128.292,48 47.825.447,70 18.565.507,23

. PR 1.943.282.848,16 - 6.723.577.446,51 8.666.860.294,67 1.943.282.848,16 - 6.714.548.031,62 8.657.830.879,78 - -

. RJ 1.062.480.985,55 - 8.385.201.314,16 9.447.682.299,71 1.062.480.985,55 - 8.331.981.217,22 9.394.462.202,77 - -

. RN 1.206.026.225,10 - 1.178.631.561,21 2.384.657.786,31 1.206.026.225,10 - 1.183.169.795,62 2.389.196.020,72 - 4.538.234,41

. RO 682.116.213,78 - 786.370.991,41 1.468.487.205,19 682.116.213,78 - 800.253.206,67 1.482.369.420,45 - 13.882.215,26

. RR 537.400.810,69 - 118.343.727,88 655.744.538,57 537.400.810,69 - 187.483.497,56 724.884.308,25 - 69.139.769,68

. RS 1.838.860.353,39 - 7.374.103.055,73 9.212.963.409,12 1.838.860.353,39 - 7.647.100.355,64 9.485.960.709,03 - 272.997.299,91

. SC 1.044.843.030,56 - 4.661.081.617,19 5.705.924.647,75 1.044.843.030,56 - 4.674.961.702,50 5.719.804.733,06 - 13.880.085,31

. SE 1.016.468.390,06 - 728.513.707,68 1.744.982.097,74 1.016.468.390,06 - 728.513.707,67 1.744.982.097,73 - -

. SP 3.059.134.206,63 - 31.573.130.033,17 34.632.264.239,80 3.059.134.206,63 - 31.553.815.160,91 34.612.949.367,54 - -

. TO 1.037.332.484,18 - 623.788.772,41 1.661.121.256,59 1.037.332.484,18 - 624.438.850,29 1.661.771.334,47 - 650.077,88

. T OT A L 38.337.773.550,29 13.693.365.767,99 99.667.951.786,52 151.699.091.104,80 38.337.773.550,29 14.295.007.552,29 104.612.301.972,56 157.245.083.075,14 601.641.784,30

Fonte: Colunas (A): SIAFI, sendo que, em relação ao ITRm, foram deduzidos dos dados originais constantes do SIAFI os valores informados pelo Banco do Brasil, referentes
a arrecadação de 2017, repassados no início de 2018; e acrescidos os valores referentes à arrecadação de 2018, repassados no início de 2019, na forma prevista na Port. STN/FNDE
nº 2, de 15.01.2018; (B): Port. (MEC/MF) nº 06, de 26.12.2018; (C): SIAFI, sendo deduzidos dos dados originais constantes do SIAFI os valores informados pelo Banco do Brasil,
referentes a arrecadação de 2017, repassados no início de 2018; e acrescidos os valores referentes à arrecadação de 2018, repassados no início de 2019, na forma prevista na
Port. STN/FNDE nº 2, de 15.01.2018; (F): Dados informados pelos Estados e DF à STN/MF, em cumprimento ao disposto no art. 15, parágrafo único, da Lei nº 11.494/2007.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 209, DE 29 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e suas alterações, bem como a Instrução Normativa
SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais an-
uais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201713252 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMA-
ZONAS S.A. - SODECAM

AVENIDA DJALMA BATISTA, 2.100, LOJA AS 101, CHAPADA, MAN-
AU S / A M

. 2 201712183 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE
RIBEIRÃO PRETO

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO RIBEIRAO PRE-
TO LTDA

RUA ABRAHÃO ISSA HALACK, 980, RIBEIRÂNIA., 980, RIBEIRÂNIA,
RIBEIRÃO PRETO/SP

. 3 201712999 PSICOLOGIA (Bacharelado) 65 (sessenta e cinco) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO
P AU LO

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM HENRIQUE MOURÃO, 201, SANTA TEREZINHA, SÃO
P AU LO / S P

. 4 201713237 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO - ES-
PÍRITO SANTO

UNIAO SOCIAL CAMILIANA RUA SÃO CAMILO DE LELLIS, 01, PARAISO, CACHOEIRO DE
I T A P E M I R I M / ES

. 5 201713202 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIBTA CETTAA EDUCACIONAL LTDA RUA CUBATÃO, CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIBTA, VILA MARIANA,
SÃO PAULO/SP

. 6 201712904 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR DO AGRESTE
P A R A I BA N O

CENTRO EDUCACIONAL TRES MARIAS - LTDA RUA OTACÍLIO LIRA CABRAL, 1300, CONJ. CLOVIS BEZERRA,
GUARABIRA/PB

. 7 201712902 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 75 (setenta e cinco) ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR DO AGRESTE
P A R A I BA N O

CENTRO EDUCACIONAL TRES MARIAS - LTDA RUA OTACÍLIO LIRA CABRAL, 1300, CONJ. CLOVIS BEZERRA,
GUARABIRA/PB

. 8 201712815 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE CENTRO MATO-GROSSENSE FUNDACAO EDUCACIONAL CLAUDINO FRANCIO RUA RUI BARBOSA, 380, CENTRO, SORRISO/MT

. 9 201712951 GESTÃO DO AGRONEGÓCIO (Tecno-
lógico)

100 (cem) FACULDADE CIDADE DE JOÃO PINHEIRO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JOAO PINHEIRO AVENIDA ZICO DORNELAS, 380, SANTA CRUZ II, JOÃO PIN-
HEIRO/MG

. 10 201713036 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE CORPORATIVA CESPI UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE PIRAJU LTDA RUA JOAQUIM FRANCO DA SILVA,, 140, DISTRITO INDUSTRIAL,
PIRA JU/SP

. 11 201712956 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE JARU SOCIEDADE RONDONIENSE DE ENSINO SUPERIOR DR.
APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA

AVENIDA VEREADOR OTAVIANO PEREIRA NETO, S/N, GLEBA 53A,
SETOR 02, JARU/RO

. 12 201712397 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
DA AMAZÔNIA

FEAM - FACULDADE DE EDUCACAO E TECNOLOGIA DA
AMAZONIA LTDA - ME

ROD. DR. JOÃO MIRANDA, 3072, (PA 252), CASTANHAL, ABAETE-
T U BA / P A

. 13 201808779 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE REALEZA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE REALEZA ( CESREAL ) RODOVIA PR, 281, KM 2, RODOVIA, REALEZA/PR

. 14 201713315 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DO VALE DO ITAPECURÚ SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA. RUA BOM PASTOR, 425, - ATÉ 626/627 , CENTRO, CAXIAS/MA

. 15 201712188 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ESTÁCIO DE FLORIANÓPOLIS -
ESTÁCIO FLORIANÓPOLIS

ASSESC-SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA LT-
DA

RODOVIA SC 401 KM 01, 407, KM 1, ITACORUBI, FLORIANÓP-
OLIS/SC

. 16 201712301 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) FACULDADE GRAN TIETÊ IERT- INSTITUICOES DE ENSINO REUNIDAS TIETE LTDA XV DE NOVEMBRO, 125, CENTRO, BARRA BONITA/SP

. 17 201713346 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE LS SANTANA INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR LTDA -
EPP

QUADRA QNM 12 VIA NM 12/14, LOTE 01, CAMPUS CEILÂNDIA
NORTE, CEILÂNDIA NORTE (CEILÂNDIA), BRASÍLIA/DF

. 18 201713223 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE MOGIANA DO ESTADO DE SÃO
P AU LO

ASSOCIACAO MOGIANA PARA DESENVOLVIMENTO DA ED-
U C AC AO

RUA LUÍS MARTINI, 601, LOTEAMENTO PARQUE REAL GUAÇU, MO-
GI GUAÇU/SP

. 19 201713224 PSICOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE MOGIANA DO ESTADO DE SÃO
P AU LO

ASSOCIACAO MOGIANA PARA DESENVOLVIMENTO DA ED-
U C AC AO

RUA LUÍS MARTINI, 601, LOTEAMENTO PARQUE REAL GUAÇU, MO-
GI GUAÇU/SP

. 20 201713759 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE PADRE CÍCERO SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR VIEIRA DINIZ - JUAZEIRO
DO NORTE LTDA

RUA PADRE CÍCERO, 1492, - ATÉ 867/868, CENTRO, JUAZEIRO DO
NORTE/CE

. 21 201713235 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 40 (quarenta) FACULDADE PARQUE ESCOLA E FACULDADE PARQUE LTDA - ME RUA SILVEIRA MARTINS, 3806, CABULA, SALVADOR/BA

. 22 201712109 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE PERUIBE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO, ENSINO E
PESQUISA LTDA

AVENIDA DARCY FONSECA, 530, JARDIM DOS PRADOS, PE-
RUÍBE/SP

. 23 201712482 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SO-
CIEDADE LTDA

AVENIDA MENINO MARCELO, 3800, UNIDADE SEDE, CIDADE UNI-
VERSITÁRIA, MACEIÓ/AL

. 24 201808530 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE REGES DE OSVALDO CRUZ REDE GONZAGA DE ENSINO SUPERIOR - REGES RUA CHILE, 501, JARDIM DAS BANDEIRAS, OSVALDO CRUZ/SP

. 25 201807787 ENFERMAGEM (Bacharelado) 45 (quarenta e cinco) FACULDADE REGIONAL DO JACUÍPE INSTITUTO DE CIENCIA, EDUCACAO E TEOLOGIA REDIMERE
LTDA - ME

RUA MARIA ELEODORA, 101, NOVO OESTE, CAPIM GROSSO/BA

. 26 201807786 FARMÁCIA (Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE REGIONAL DO JACUÍPE INSTITUTO DE CIENCIA, EDUCACAO E TEOLOGIA REDIMERE
LTDA - ME

RUA MARIA ELEODORA, 101, NOVO OESTE, CAPIM GROSSO/BA

. 27 201713297 DIREITO (Bacharelado) 75 (setenta e cinco) FACULDADE SAPIENS EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP RUA PAULO FREIRE, 4767 B, FLODOALDO PONTES PINTO, PORTO
VELHO/RO

. 28 201712936 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADES INTEGRADAS APARÍCIO CAR-
VALHO

SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR.
APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA

RUA DAS ARARAS, 241, - DE 1/2 A 240/241, ELDORADO, PORTO
VELHO/RO

. 29 201712925 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

50 (cinquenta) FACULDADES INTEGRADAS APARÍCIO CAR-
VALHO VILHENA

SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR.
APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA

RUA MARQUES HENRIQUE, 625, SETOR 1, CENTRO, VILHENA/RO
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